PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 568/2012
Concede o Prêmio Parceiro da Cidadania ao Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


 
Art. 1º  Fica concedido ao Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM – o Prêmio Parceiro da Cidadania, como entidade que se destaca na promoção e na defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.



Art. 2º   A entrega do respectivo prêmio far-se-á em Reunião Especial, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.



Art. 3º  Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.



Art. 4º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2012.


MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota


Vereadora
JUSTIFICATIVA:


 
O Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM – é uma Instituição de Ensino Superior, mantida pela Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM –, que é uma instituição com personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos, criada pela Lei Estadual n° 4.776, de 27 de maio de 1968, e instituída pelo Decreto Estadual n°11.348, de 30 de setembro de 1968, denominada Mantenedora.





O UNIPAM tem, como missão ser, a um só tempo, agente e instrumento de transformação social, promovendo a formação integral do homem, seu desenvolvimento humanístico, científico, profissional e tecnológico, por meio da excelência no ensino e da inserção regional.

O objetivo da instituição é buscar o aprimoramento da qualidade das atividades de ensino, articuladas com a iniciação científica e com a extensão, alicerçada na eficiência da prestação de serviços dos vários setores de apoio e na sustentação das ações acadêmicas.

O Regimento Geral do UNIPAM contempla a sua política de ensino. Ela visa à produção do conhecimento com qualidade e ética, mantendo a instituição em sintonia com as necessidades regionais. Há ênfase na formação generalista, com caráter problematizador e continuado, que tem por objetivo o desenvolvimento de seus discentes de modo criativo, multidirecional e socialmente engajado. 

O UNIPAM oferece cursos de especialização nas diversas áreas do conhecimento, visando ao aperfeiçoamento profissional, à formação para o magistério superior e às necessidades do mercado. A pesquisa é tratada como um processo educativo, e é trabalhada em nível de iniciação científica. Ainda a pesquisa constitui atividade de cunho didático e privilegia temas relacionados com os cursos de graduação, contribuindo com o desenvolvimento local e regional. A política institucional de extensão prima-se pela busca de articulação ao ensino e à investigação científica e pelo atendimento das demandas acadêmicas e da sociedade. 
O UNIPAM dimensiona ações de responsabilidade social em estratégias e metodologias globalizadas com o objetivo de incrementar e de consolidar procedimentos facilitadores da integração entre ensino, pesquisa e extensão, viabilizando a observação e a participação crítica da realidade social. A concepção de responsabilidade social não se restringe às ações que beneficiam diretamente a comunidade, mas se efetiva na filosofia de trabalho inerente às várias funções universitárias. 

No que tange à responsabilidade social, o UNIPAM fomenta ações diversas, dispensando atenção para públicos diferenciados, por meio de programas / projetos de inclusão, entre os quais se destacam: 1) Integrar; 2) Letração; 3) UNIPAM Sênior; 4) Trilhas do Saber; 5) Andarilhos de TUPAM; 6) Rede Arte na Escola; 7) Incubadora de Empresas; 8) Laboratório de Análises Clínicas; 9) Farmácia Universitária; 10) Clínica de Fisioterapia; 11) Núcleo de Práticas Jurídicas; 12) Juizado de Conciliação; 13) Demonstrações de atividades experimentais; 14) Programa Universitário de Atividades Físicas (Musculação, Hidroginástica, Natação, Ginástica e Avaliação Física); 15) Assessoria à Associação Patense de Reciclagem; 16) Inclusão Digital; 17) FACIA Júnior; 18) Cursos de Idiomas; 19) Curso de Braille 20) Alfabetização em Braille; 21) Fazenda em Desenvolvimento Sustentável; 22) Assessoria ao Centro Vocacional Tecnológico; 23) Agência Crivo; 24) Clínica de Psicologia; 25) Ambulatório de Nutrição; 26) Ambulatório de Enfermagem; 27) Visita à Ludoteca; 28) Basquete cadeirante; 29) Visita ao Laboratório de Anatomia; 30) Projeto Integração Lavoura – Pecuária; 31) Cine-Fafipa; 32) Capacitação de equipes do Programa Saúde da Família; 33) Visita ao Laboratório de História; 34) Apoio ao CRAS; 35) Projeto APAE; 36) Publicações; 37) Semanas e Congressos científico-acadêmicos.
A inclusão social se efetiva de modo diferenciado para pessoas com necessidades especiais. Em termos de deficiências físicas ou cognitivas, destacam-se: aparato técnico no processo seletivo, projeto de acessibilidade, concessão de bolsas (FAENE e PIBEX), núcleos de atendimento ao aluno especial (Biblioteca e Projeto Braille), softwares, oferta de cursos de Libras e de Braille. Para alunos carentes, existem as possibilidades de ajuda financeira (FAFIEC, PIBIC, PIBEX, CRAS, FIES, Crédito PRAVALER, desconto familiar, estágios remunerados, monitorias...).

Nas suas relações com a sociedade, também são desenvolvidas ações para a defesa do meio ambiente e da construção da consciência ecológica (desenvolvimento de pesquisas, coleta seletiva, Projeto Química Viva, PGRS, Projeto Farmácia Viva, Projeto Lavoura-Pecuária). Além disso, destacam-se ações ligadas ao patrimônio histórico e à cultura (Integrar, NAC, Rede Arte, LEPEH), programas de rádio e de TV, festivais de teatro e mostras culturais.
As ações desenvolvidas geram impactos na qualidade da formação dos estudantes, na qualificação docente, na melhoria da qualidade de vida dos beneficiários e na articulação com a comunidade, promovendo o desenvolvimento regional e nacional, nas dimensões científicas, tecnológicas, humanas, técnicas e culturais. 

